
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.514 - SP (2018/0147039-5)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MAUA 
PROCURADOR : IVAN VENDRAME E OUTRO(S) - SP166662 
AGRAVADO  : SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ SAMA 
ADVOGADO : EWERTON HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

SP344965 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO 
PRESCRICIONAL DECENAL OU VINTENÁRIO. 
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO 
CPC/73. 
1. De acordo com a tese firmada no julgamento do Recurso 
Especial Repetitivo nº 1.113.403/RJ (Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Seção, DJe 1º/2/2010), é a natureza jurídica de tarifa ou 
preço público da contraprestação do serviço público de água e 
esgoto que enseja a aplicação do Código Civil para regular o 
prazo prescricional da pretensão que visa à cobrança do crédito, 
razão pela qual não será observado o lume prescricional 
estabelecido no Decreto nº 20.910/32.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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